
MEC adãfighil a 
legalidade do 

reajuste escolar 
O Ministério da Educa-

cão deverá analisar em 
curto prazo a legalidade da 
resolução 480/88 do Conse-
lho Federal de Educa-
ctio ( CFE ), que concede 
reajustes extraordinários 
de mensalidades para 147 
escolas particulares de to-
do o País, entre elas, 76 es-
colas do Distrito Federal. A 
informação é do ministra 
interino da Educação, Luiz 
Bandeira. Os reajustes re-
troativos a dezembro de 87 
foram aprovados pelo CFE 
por decurso de prazo, deci-
são considerada sem res-
paldo legal pelo presidente 
da Federarão das Associa-
ções de Pais de Alunos (Fe-
napa ), Luis Cassimiro dos 
Santos. 

Ao informar ontem a in-
tenção do MEC de rever a 
resolução, Bandeira disse 
ainda ao presidente da Fe-
napa que será criada na 
próxima semana uma co-
missão para estudar a im-
plementação das escolas 
de co-gestão, administra-
das pelo Governo e pais de 
alunos. A idéia é iniciar o 
projeto por Brasília, onde 
deverão funcionar as pri-
meiras escolas. A comissão 
será formada por represen-
tantes dos pais, do MEC e 
do governo do Distrito Fe-
deral. 

Cassimiro reuniu-se com 
o ministro interino da Edu-
cação para solicitar a revi-
são da resolução 480/88 do 
CFE. A decisão está sendo 
contestada também pela 
Curadoria Especial de De-
fesa do Consumidor, que 
enviou ofício á Procurado-
ria Geral da República, so-
licitando a sustacão da re-
solução, que favorece esco-
las de São Paulo, Santa Ca-
tarina, Rio de Janeiro e 
Brasília. 

O presidente da Fenapa 
destacou que a resolução 
vai contra o decreto 95.921, 
que regula o reajuste dos 
preços escolares. Segundo 
ele, o 95.921 permite às es-
colas solicitarem aos Con-
selhos Estaduais de Educa-
ção aumentos de mensali-
dades, comprovando a real 
necessidade do estabeleci-
mento de ensino. 

— No Distrito Federal o 
Conselho Estadual negou o 
pedido de aumento feito 
por 76 escolas, que recorre-
ram ao CFE, que acabou 
aprovando os aumentos 
sem analisar os processos, 
usando o artifício do decur-
so de prazo. A decisão do 
CFE está afrontando, in-
clusive, uma liminar da 
Justiça do DF, que deter-
mina o cumprimento do de-/ 
creto — frisou Cassimiro. 
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